

 LEI MUNICIPAL  Nº 368/2002, DE 29 DE AGOSTO DE 2.002.




“AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO, COM O MUNICÍPIO PÓLO – CARAZINHO/RS, VISANDO O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, REFERENTES A CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO PARTÍCIPE DO CONVÊNIO Nº 93802/2001/FNDE/MEC.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,





L EI


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a firmar o Convênio, nos termos da minuta, em anexo, que será parte integrante desta Lei, com o Município Pólo- Carazinho/RS, visando o repasse de recursos financeiros, referentes a contrapartida de município – partícipe do Convênio nº 93802/2001/FNDE/MEC, para o Curso de Formação Continuada de Professores de Educação Pré – Escolar, no valor de R$ 455,00(quatrocentos e cinqüenta e cinco reais).


Art. 2º - Servirá de recursos para atender a descrita no artigo anterior a seguintes dotação orçamentária: 05 01 12 361 0006 3390 39 00 00 00 0020.


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 29 DE AGOSTO DE 2002.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

         Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

